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INDICAÇÃO NO DE2019
(Do Senhor Deputado DANIEL DONIZET)

Secretaria

Sugere ao Poder Executivo do Distrito
Federal, por intermédio da Secretaria de
Estado de Obras e Infraestrutura e da
Companhia Urbanizadora da nova
Capital do Brasil -- NOVACAP, o reparo e
pintura do meio-fio na Quadra 21 A
Conjunto A Vila Buritis IV, Região
Administrativa de Planaltina - RA VI.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do art. 143
do seu Regimento Interno, vem por meio desta proposição sugerir ao Poder Executivo
do Distrito Federal, por intermédio da Secretaria de Estado de Obras e Infraestrutura
e da Companhia Urbanizadora da nova Capital do Brasil - NOVACAP, o reparo e pintura
do meio-fio na Quadra 21 A Conjunto A Vila Buritis IV, Região Administrativa de çi'
Planaltina - RA VI.
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Trata-se de indicação que tem por finalidade atender à reivindicação dos
moradores da referida região, em particular os motoristas que transitam no local e
vem clamando por providências.

A reivindicação se justifica devido ao grande fluxo de pedestres, automóveis e l=:.
que trafegam por esta via. :'

Assim destacamos a importância do meio-fio nesta área estarem pintados e
visíveis, Urge ao poder Público garantir a eficácia dos serviços publicou, contribuindo
para a qualidade de vida de todas população local para que os veículos possam
diminuir a velocidade evitando acidentes como colisões e/ou atropelamentos nesta
área

Por se tratar de justo pleito, rogo aos nobres Pares o apoio para a aprovação
desta Indicação.

Sala das Sessões, em

DEPUTADO DANIELDONIZET
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rolha N'....O # /Ç)Z
:'lr =' li .í À .ni:.=n

Brasília-DF - Tel. (61) 3348-8152Praça Municipal Quadra 2 - Lote 5 - CEP 70094-902
www.cl.df.gov.br



CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIALEGISLATIVA

1/1b) l l\ll» tJ l\PfX\J 1/13 111 1/1\J/X\P/l\./

Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito

[] CCJ (art. 63/RICLDF)

[:l) CEOF (art. 64/RicLDr)

[:] CAS (art. 65/RICLDF)

[:] CDC (art. 66/RICLDF)

LJ CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

DF)

[] CAF (art. 68/RICLDF)

[:] CESC (art. 69/RICLDF)

[:] CSEG (art. 69-A/RICLDF)

lli11 CDESCTMAT(art. 69-B/RICL

[:] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)

[:lCTMU (art. 69-D/RICLDF)

Em 21/11/2019 14:44

Lucas Demetrius Kontoy;
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Sçtor Protocolo. Leglglativi
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